
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.369.619 - SP 
(2018/0248409-8)

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : VICENTE SICILIANO - ESPÓLIO
AGRAVANTE : NEIDE SAAVEDRA SICILIANO - POR SI E REPRESENTANDO
ADVOGADOS : CARLOS ALBERTO CARMONA  - SP063904 

 MARIA DO CEU MARQUES ROSADO  - SP098297 
 SÍLVIO LUIZ DE TOLEDO CÉSAR  - SP114703 
 DENIS GIAMONDO GIERSE  - SP246670 
 TELMA ROCHA LISOWSKI  - SP324494 
 JOSE FERNANDO DE MENDONÇA GOMES NETO E 

OUTRO(S) - SP316796 
AGRAVADO  : ZORAIDE MARANGONI HUBNER 
ADVOGADOS : DJALMA DE SOUZA GAYOSO  - SP017020 

 SÉRGIO RICARDO MACHADO GAYOSO E OUTRO(S) - 
SP145246 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - DECISÃO 
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO 
RECLAMO.

INSURGÊNCIA RECURSAL DA PARTE RÉ.
1. As instâncias ordinárias, com base nos elementos 

fático-probatórios dos autos e na interpretação do contrato, 
concluíram pela legitimidade passiva dos recorrentes e pela 
renúncia ao benefício de ordem, de modo que o acolhimento da 
pretensão recursal demandaria o reexame de prova e a 
interpretação do contrato, inviáveis em sede de recurso especial, 
ante o disposto nas Súmulas 5 e 7 desta Corte.

2. Agravo interno desprovido. 

 

  

 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça,  por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Maria Isabel Gallotti e 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

   

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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